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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

REQUERIMENTO  N°          , DE 2015 

(Do Sr. Enio Verri) 

 

Requer a realização de 

audiência pública para debater o 

tema RENDA MÍNIMA, objeto do 

Projeto de Lei 7.430 de 2006, do 

Senado Federal. 

 

Senhora Presidente, 

 

Nos termos do art. 32, X, combinado com o art. 255 do 

Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa Excelência a realização de 

audiência pública para debater o tema RENDA MÍNIMA, objeto do Projeto de 

Lei 7.430 de 2006, do Senado Federal. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 7.430 de 2006, de origem do Senado 

Federal (Senador Eduardo Suplicy), institui a renda básica de cidadania, institui 

o Fundo Brasil de Cidadania e do conselho deliberativo desse fundo, mediante 

alteração da Lei 10.835 de 8 de janeiro de 2004.. 

A ideia é totalmente meritória, mas sua concepção se deu num 

momento em que o País não contava com outras política de renda mínima, a 

exemplo do Bolsa Família, Minha Casa, Minha Vida, dentre outros. Nada 

obstante, reforço o mérito da proposição e entendo que seria necessário que a 

Comissão pudesse debater o tema antes de se posicionar técnica e 

politicamente sobre o projeto. 

Ante todo o exposto, submeto o presente requerimento à 

apreciação do Plenário da Comissão de Finanças e Tributação. 

 

Sala da Comissão,  7  de abril de 2015. 

 

 

Deputado ENIO VERRI 

PT/PR 

 


